
TRIBUNAL TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete do Conselheiro Durval Ângelo

DA 18

À Secretaria da Primeira Câmara

Determino a juntada da documentação aos autos do Acompanhamento da Gestão 
Fiscal n. 1.119.837.

Cumprida a determinação, retornem os autos a esta relatoria. 

Conselheiro Durval Ângelo
Relator

(assinado digitalmente)

Exp. n.: 073/2023
De: Gabinete do Conselheiro Durval Ângelo
Para: Secretaria da Primeira Câmara
Referência: Exp. n. 247/2023 por meio do qual, a Diretoria de Controle Externo dos 

Municípios - DCEM, encaminha o documento protocolizado sob o 
n. 471002/2023.

Data: 22/05/2023
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